                                   PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Lei n. 68/2009. Autoriza o Executivo Municipal a transformar o lote nº 114/A da Gleba Ribeirão Cafezal em ZR3 (Zona Residencial três) e ZCS2 (Zona Comercial e de Serviços Dois).




Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para transformar o lote nº 114-A da Gleba Ribeirão Cafezal, situado em ZUE (Zona de Urbanização Específica e ZPA (Zona de Proteção Ambiental), para ZR3 (Zona Residencial três) e ZCS2 (Zona Comercial e de Serviços dois), localizada no Município de Cambe, para implantação de empreendimento composto de loteamento residencial e áreas comerciais.




A mudança de uma área ou setor da cidade em zona comercial é ditada pelo desenvolvimento do local, pelo número de estabelecimentos comerciais que surgem, pela necessidade da população que necessita de adaptação da área que originalmente tinha uma finalidade (agrícola, residencial) para uma nova realidade exigida pelo progresso da região.




Para isso, as normas constitucionais específicas sobre a política urbana, por serem vinculantes para o processo de planejamento urbano, configuram a capacidade do Poder Público constituir planos urbanísticos com normas determinantes para o setor privado e não meramente indicativas. As normas dos planos urbanísticos integram o conjunto de normas de direito urbanístico, devendo ser constituídas com base nos preceitos constitucionais dirigentes da política urbana. Pois bem, para serem alcançados os objetivos da política urbana de garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, do cumprimento da função social da propriedade, e garantir condições dignas de vida urbana nos termos do art. 182 da Constituição Federal, o Município, na consecução dessa política, tem como principal instrumento o Plano Diretor.




O Plano Diretor deve obrigatoriamente conter normas disciplinadoras dos critérios e exigências fundamentais para a propriedade atender a função social, sendo essas normas vinculantes para o setor privado, ou seja: devem ser respeitadas pela coletividade.




O progresso dita transformações e o Poder Público tem que estar atento aos reclamos da população, mas de forma a não violentar o Plano Diretor, exercendo assim, seu papel de gerir os interesses da coletividade.




A Lei Orgânica Municipal prevê, no Capítulo da “Competência do Município”, a hipótese, ao estabelecer:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem – estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;

“XVIII – planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona urbana”;




O projeto, acompanhado de exposição de motivos, justifica a mudança para possibilitar o crescimento harmônico da estrutura urbana e o ordenamento das atividades urbanas, visando a utilização adequada do local.




Diante da legalidade do projeto, opino pela sua aprovação.




Cambé, 06 de novembro de 2009.




José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

